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ERRATA 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO MÚSICA NA REDE Nº 05/2024 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAÇÃO E PESQUISA NA AÇÃO MÚSICA NA REDE NO 

PROGRAMA CORAIS NAS ESCOLAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
A Faculdade de Música do Espírito Santo “Maurício de Oliveira” (FAMES), a Secretaria de 
Estado da Educação (SEDU) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo 
(FAPES) tornam público, para conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no 
Chamamento Público Música na Rede Nº 05/2024, assim como segue: 
 
 
No item 5.1, ONDE SE LÊ: 
 

5.1 O Bolsista receberá o valor mensal conforme requisitos específicos: 
 

BOLSA VALOR REQUISITOS 
B-PIG IV  R$ 3.500,00  Ter título de mestre ou ter 

graduação e no mínimo 4 
(quatro) anos de experiência 
compatível com a área do 
projeto, contados a partir da 
data de conclusão do curso 
de graduação e do efetivo 
exercício profissional. 

B-PIG V R$ 2.700,00 Ter título de especialista ou 
ter graduação e no mínimo 2 
(dois) anos de experiência 
compatível com a área do 
projeto, contados a partir da 
data de conclusão do curso 
de graduação e do efetivo 
exercício profissional. 

 
 
LEIA-SE: 
 

5.1 O Bolsista receberá o valor mensal conforme requisitos específicos: 
 

BOLSA VALOR REQUISITOS 
B-PIG III R$ 5.500,00 Ter título de doutor ou ter 

graduação e no mínimo 6 
(seis) anos de experiência 
compatível com a área do 
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projeto, contados a partir da 
data de conclusão do curso 
de graduação e do efetivo 
exercício profissional. 

B-PIG IV  R$ 3.500,00  Ter título de mestre ou ter 
graduação e no mínimo 4 
(quatro) anos de experiência 
compatível com a área do 
projeto, contados a partir da 
data de conclusão do curso 
de graduação e do efetivo 
exercício profissional. 

 
 
 

No item 5.5, ONDE SE LÊ: 
 

5.5 Profissionais com título de doutor, mestre, especialista ou graduação sem vínculo de 

trabalho ou que não exerçam qualquer atividade remunerada serão enquadrados no 

tipo de bolsa B-PIG V. 

 
LEIA-SE: 
 

5.5 Profissionais com título de doutor, mestre, especialista ou graduação sem vínculo de 

trabalho ou que não exerçam qualquer atividade remunerada serão enquadrados no 

tipo de bolsa B-PIG IV. 

 
 
 
Vitória/ES, 02 de fevereiro de 2022. 
 


